
CÂMARA MUNICIPAL DE ARATUBA 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 2023011702-CMA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0 2023011702-CMA 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

DATA DA LICITAÇÃO: 24/02/2023. 
HORA DA LICITAÇÃO: 10:00 Horas 
TIPO DE LICITAÇÃO: Técnica e Preço 
REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta - Empreitada Global 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
CONTABILIDADE PÚBLICA JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE ARATUBA. 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARATUBA, Estado do Ceará, designada através da Portaria nº 001/2023, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará na sede da comissão permanente de licitação, 
Situada no Edifício José de Freitas Filho - Rua Coronel Augusto Cordeiro, 166 - Centro -
Aratuba - Ceará - CEP 62.762-000, licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo 
TÉCNICA E PREÇO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 
Complementar n º 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, 
do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015 e ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO 
A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: 

1.1. Até às 10:00 horas, do dia 24/02/2023, na sede DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARATUBA, no Edifício José de Freitas Filho - Rua Coronel Augusto Cordeiro, 166 -
Centro, ARATUBA - CE, para entrega dos Envelopes n . 01, com os documentos de 

habilitação, e n. 02 e 03, com as propostas Técnica e de Preços respectivamente, além 
das declarações complementares. 

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 
2.1. Às 10:00 horas, do dia 24/02/2023, no setor de licitações localizado no endereço 
supramencionado terá início a sessão, prosseguindo-se com o credenciamento dos 
participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e 
propostas Técnica e de preços. 
2.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e propostas Técnica e de 
preços, deverão ser entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, 

rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes 
externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARATUBA 

À CÂMARA MUNICIPAL DE ARATUBA 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE Nº 1-HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2023011702-CMA 

À CÂMARA MUNICIPAL DE ARATUBA 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2023011702-CMA 

À CÂMARA MUNICIPAL DE ARA TUBA 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE Nº 3 - PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2023011702-CMA 

2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar 
seus representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, 
podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, 
atentando para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste 
Edital. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a 
Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1 deste Edital e conter os dois 
envelopes acima mencionados, além das declarações complementares. 

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento 
licita tório deverão estar devidamente representados por: 

3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade 
ou outro documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial 
no caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de 

eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de 
fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo 
que em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos 
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

3.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá 
apresentar instrumento particular de procuração ou documento equivalente, com 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARATUBA 

poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da 

licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro 
comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no 

caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, 
neste último, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato 
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; 

3.2. Cada representante legal/ credenciado deverá representar apenas uma empresa 

licitante. 

4. OBJETO, VALOR ESTIMADO 
4.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM CONTABILIDADE PÚBLICA, JUNTO A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ARATUBA. 

4.2. Mediante o regime de execuçíio indiretn com empreitnda por preço global, conforme 
especificações constantes no Projeto Básico - ANEXO I, que é parte integrante deste 
Edital. 

4.3. A presente licitação importa o valor global estimativo de R$ R$ 156.220,04 (cento e 
cinquenta e seis mil, duzentos e vinte reais e quatro centavos), conforme cotações de 
preço anexas a este processo. 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo: 

Órgão 

Unidade Orçamentária 

Dotação Orçamentária 

Elemento de Despesas 

11 CÂMARA MUNICIPAL DE ARATUBA 

1101 CÂMARA MUNICIPAL DE ARATUBA 

11.01.01.031.0001.2.148- MANTER AS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARATUBA 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
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Subelemento 

Fonte do Recurso 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARATUBA 

3.3.90.39.05-- SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

RECURSOS ORDINÁRIOS/ DE RECURSOS DO DUODÉCIMO 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1 . Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação e não esteja impedida de contratar com a 

administração. 
6.2. Não poderão participar desta licitação: 

6.2.1 Empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido aplicadas, por força da Lei no 8.666/93 e suas alterações 

posteriores; 
6.2.2 Não poderá participar desta licitação, empresas não cadastradas junto a 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARATUBA ou que não atenderem ao 
cadastramento até o terceiro dia anterior a data do certame, conforme 

disposição contida no Artº 22, § 2° da Lei 8.666/93; 
6.2.3 Entidades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 
6.2.4 Interessados que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, 

concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução 
ou liquidação; 

6.2.5 O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

6.2.6 Entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 
controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

6.2.7 Servidor ou dirigente da Câmara Municipal de ARATUBA ou responsável 
pela licitação; 

6.2.8 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma 
de consórcio se justifica na medida em que nas contratações, perfeitamente pertinente e 
compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação 
de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o 
mínimo exigido no tocante à qualificação téc nica e e onômico-financeira, condições 

suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o 
universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos 
à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida 
quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante 
vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir osrequisitos de 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARATUBA 

habilitação do edital. Nestes casos, à Administração, com vistas a aumentar o número 
de participantes, admite a formação de consórcio. 

Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha 
da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as 
devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 8.666/ 93, 
que em seu artigo 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de 
consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que 
a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que 
melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, 
economicidade e moralidade. 

Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcios, 
para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na 
medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os 
serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a 
formação de conluios/ carteis para manipular os preços nas licitações 

6.2.9 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no Artº 9° da 

Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993. 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Participarão desta, empresas pertencentes ao ramo de atuação consonante ao 

objeto licitado em momento, que esteja em situação regular junto à CÂMARA 
MUNICIPAL DE ARATUBA, em relação à habilitação jurídica, regularidade fiscal federal 

e trabalhista e qualificação econômico-financeira. 
7.2. Os interessados em participar do presente devem cadastrar-se junto a 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARATUBA até o terceiro dia anterior à data do recebimento 
das propostas, observada a necessária qualificação, conforme dispõe o Art. 22, § 2°, Lei 

8.666/93. 
7.2.1. O interessado não cadastrado que quiser participar da licitação deverá atender as 
condições de cadastramento até o 3° (terceiro) dia anterior ao recebimento das propostas, 
devendo dirigir se ao Setor desta Municipalidade no endereço mencionado no preâmbulo 
deste edital, levando a documentação necessária, ocasião em que, constatada a 
regularidade, receberá o documento de CRC deste órgão que lhe permitirá participar nesta 

licitação. 
7.2.1.1. Para o cadastramento no Setor de Licitações desta câmara, são necessários os documentos estipulados 
pela Conússão de Licitação, que poderão ser consultados por meio do telefone (85) 3329 1227 ou pelo 
e-mail licitacao@caramaaratuba.ce.gov.br e ou portal da transparencia, e que deverão ser apresentados no 
endereço mencionado no preâmbulo deste Edital, observado o prazo de que trata o subitem anterior, quando da 
intenção de concorrer nesta licitação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARATUBA 

7.3. Relativamente à documentação referente à habilitação, o licitante deverá 
apresentar Certificado de Registro Cadastral - CRC, junto a CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARATUBA, emitido até o terceiro dia anterior a data da licitação (Art. 22, § 2º da Lei 
8.666/93), bem como os seguintes documentos no envelope nº 1: 

7.3.1. Habilitação jurídica: 

7.3.1.1. 
7.3.1.2. 

7.3.1.3. 

7.3.1.4. 

7.3.1.5. 

7.3.1.6. 

7.3.1.7. 

7.3.1.8. 

7.3.2. 

Cédula de Identidade do(s) responsável(eis) pela licitante; 
No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis; 
Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
Em se tratando de sociedades comerciais, contrato social ou estatuto em 
vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 
Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso 
de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País; 

Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados 

dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto ou, 
preferencialmente, da respectiva consolidação. 

Regularidades fiscal e trabalhista: 

7.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
7.3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas adrninislrados, inclu s ive aque le s relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
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7.3.2.3. 

7.3.2.4. 

7.3.2.5. 

7.3.2.6. 

7.3.2.7. 

7.3.2.8. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa; 
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através de certidão negativa de débitos junto ao setor competente. 
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de certidão negativa de débitos junto ao setor competente. 
Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do 
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.3.2.9. Caso o licitante vencedor seja microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

7.3.3. Qualificação Técnica: 

7.3.1. Registro ou Inscrição da empresa licitante e de seu(s) contabilista(s) no Conselho 
Regional de Contabilidade - CRC, que comprove a sua habilitação e validade para 
o exercício das atividades. 

7.3.2. Declaração de disponibilidade de estrutura física adequada para execução do 
objeto contratual, composta, no mínimo, por: uma sede permanentemente 
disponível, com área e mobiliário compatível com o número de profissionais 
indicados na proposta técnica, para garantir o acompanhamento dos processos 
em trâmite no Tribunal de Contas do Estado. 

7.3.3. Declaração de disponibilidade de Pessoal Técnico com a indicação do(s) 
Contabilista(s) (sócios, associados, empregados ou prestadores de serviços) que 
prestarão os serviços e declaração expressa de sua disponibilidade, assinada pelo 
representante legal da Licitante, mediante a apresentação de listagem específica, 
com nomes e CPF, acompanhada das respectivas certidões de inscrição e de 
regularidade de todos perante a Conselho Regional de Contabilidade - CRC e de 
declaração expressa de sua disponibilidade e do compromisso de que se 
vincularão à execução do objeto contratual, assinada pelo representante legal. 

7.3.4. Apresentação de declaração, atestado ou certidão, expedido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado que tenha, a qualquer tempo, contratado a empresa 
Licitante e/ ou seus sócios, que ateste que este a representou na execução de 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARATUBA 

serviços contabilidade pública do objeto da presente licitação. Para cumprimento 
do requisito previsto neste item, a Licitante poderá apresentar, atestado, 
declaração ou certidão que demonstre experiências anteriores, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC. 

7.3.4. Qualificação econômico-financeira: 

7.3.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou 
liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida 

pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo 
de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a 
no máximo 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação; 
7.3.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social (2021), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 
da proposta; 
7.3.4.2.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
7.3.4.2.2. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar 
cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de 
abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento; 
7.3.4.2.3. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores 
que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores 
extraídos de seu balanço patrimonial: 

LG= 

SG= 

LC= 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

7.3.4.3. Garantia de Participação, referente a 1 % do valor total orçado, constante 
da(s)planilha(s) orçamentária(s) anexo(s) deste edital, nos termos do "caput" e par. 
1° do art. 56 c/c no inciso Ido art. 31 da Lei Federal nº 8.666/93. 

7.3.4.3.1. Caberá a licitante, optar por qualquer das seguintes modalidades de garantia a 
seguir: 

a) CAUÇÃO EM DINHEIRO - Antes do horário de abertura do certame, a 
licitante deverá utilizar depósito ou transferência bancária na conta indicada pela 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARATUBA 

administração, onde na análise da habilitação será confirmado o crédito efetuado, ou ainda, 

poderá ser recolhido junto ao Setor Tributário através de pagamento do Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM. 

b) CAUÇÃO EM TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA - Através de Título 
original, onde o seu valor será obtido considerando a cotação vigente do 3° (terceiro) dia útil 
anterior à data da abertura do certame, acompanhado de laudo de autenticidade e de laudo de 

valor atribuído ao título apresentado, devendo este ter sido emitido, sob a forma escritura!, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda. Não serão aceitos como garantia Títulos da Dívida Agrária. 
e) CAUÇÃO POR SEGURO-GARANTIA - Através de Apólice original, 

fornecida por instituição financeira estabelecida no nosso Território Nacional com autorização 
pela Superintendência de Seguros Privados-SUSEP (TCU, Acórdão nº 498/2011, Plenário), 
contendo a identificação dessa municipalidade, a modalidade e o número do processo, e 
ainda, compreendendo a validade mínima de 60 (sessenta) dias. 

d) CAUÇÃO POR FIANÇA BANCÁRIA - Através de Fiança original, 
fornecida por instituição financeira estabelecida no nosso Território Nacional com autorização 
pelo Banco Central do Brasil (Lei nº 4.595/64 e da Resolução CMN nº 2.325/96), TCU, 
Acórdão nº 498/2011, Plenário), contendo a identificação dessa municipalidade, a modalidade 

e o número do processo, e ainda, compreendendo a validade mínima de 60 (sessenta) dias. 
7.3.4.3.2. A devolução da garantia às licitantes, quando em dinheiro, será 

efetuada após a homologação do processo licitatório, exceto, a licitante vencedora, que só terá 
sua garantia devolvida após o cumprimento integral do contrato ou sua dissolução. 

7.3.4.3.3. Caso a licitante retire a sua proposta após a fase de habilitação a 
garantia será revertida para o Tesouro desta municipalidade. 

7.4. Todos os licitantes, cadastrados ou não, deverão apresentar, ainda, no envelope nº 1: 
7.4.1 Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme modelo ANEXO III; 

7.4.2 Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.º 
8.666/93), conforme modelo ANEXO III; 

7.4.3. Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos da 
contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão. 

7.5. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
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8. DA PROPOSTA TÉCNICA: 
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8.1. O recebimento dos envelopes contendo as Propostas Técnicas será EXCLUSIVAMENTE, 
no dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital. 

À 

Envelope "Proposta Técnica" deverá ser entregue em invólucro opaco e fechado com cola 
e/ ou de tal forma que torne indetectável seu conteúdo, em 1 (uma) única via, tendo no 
frontispício os seguintes dizeres: 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2023011702-CMA 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE ARA TUBA 
ENVELOPE "2" - PROPOSTA TÉCNICA 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 
CNPJ DA LICITANTE: 
TELEFONE PARA CONTATO: 
E-MAIL: 

8.2. À proposta técnica deverá ser elaborada pelo modelo sugerido, constante dos anexos deste 
Edital, produzida em meio magnético, impressa, rubricada em todas as suas páginas e ao final 
assinada pelo Representante Legal da empresa licitante, devendo obedecer às seguintes 
exigências mínimas: 
8.2.1 . Redigida no timbrado da licitante em língua portuguesa, com linguagem clara e concisa, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas; 
8.2.2. indicação da Modalidade e o Número da Licitação; 
8.2.3. Identificação da Licitante, compreendendo a razão social, inscrição no CNPJ, endereço 
completo - inclusive CEP, número do telefone e e-mail; 
8.2.4. Identificação do(a) seu(a) Representante Legal, compreendendo o nome completo, 
inscrição no CPF, número celular e e-mail; 
8.2.5. Descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto 
Básico e demais documentos técnicos anexos a este Edital; 
8.2.6. As Licitantes deverão apresentar os documentos comprobatórios em ordem e 
numerados, separados por quesitos e, em cada quesito, os documentos comprobatórios 
deverão estar separados por profissional, de modo a facilitar a contagem dos pontos; 
8.2.7. Deverão ser apresentados necessariamente os documentos solicitados para comprovar o 
atendimento aos itens e critérios de pontuação relacionados nesse Edital, podendo se fazer 
acompanhar de outros documentos que esclareçam a adequação dos serviços cotados pela 
licitante às exigências descritas no Projeto Básico anexo a esse edital; 
8.2.8. A proposta deverá estar acompanhada da planilha de quesitos da Proposta Técnica, 
devidamente preenchida, conforme modelo apresentado como anexo a esse Edital; 
8.2.9. Caso a documentação relativa à Proposta Técnica seja muito volumosa, o proponente 
deverá apresentar a documentação em envelopes lacrados distintos para cada critério, cada 
qual identificado na forma de cada item. Não serão admitidos caixas, fichários, pacotes ou 
qualquer outro tipo de embrulho para acondicionar a documentação relativa à Proposta 
Técnica. 
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9. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
9.1. A proposta de preço, apresentada no envelope nº 3, será redigida no idioma pátrio, 

impressa, rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da 

empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter: 

9.1.1. a razão social e CNPJ da empresa licitante; 
9.1.2. a assinatura do Responsável Legal ou signatário; 
9.1.3. especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do 

Anexo I deste edital; 
9.1.4. o valor unitário e total da proposta, em moeda corrente nacional, expresso em numeral 

e por extenso, conforme modelo de proposta constante no ANEXO IV; 

10. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
10.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos 
licitantes, a Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 

01, 02 e 03, procederá à abertura da licitação. Os atos públicos poderão ser assistidos por 
qualquer pessoa, mas somente deles participarão ativamente os licitantes ou 
representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem 
atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos 
trabalhos. 

10.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte ou cooperativa equiparada, sem que haja o enquadramento nessas 
categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a exclusão do regime de 
tratamento diferenciado. A comissão poderá realizar diligências para verificar a 
veracidade da declaração. 

10.3. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum 

outro será recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou 
esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de preços apresentadas. 

10.4. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos 
Envelopes nº 01 - Documentos de Habilitação. 
10.4.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos 

licitantes presentes ou por seus representantes. 
10.5. Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

10.5.1. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima 

mencionadas, a documentação de habilitação dos licitantes então será verificada, 
conforme demais exigências previstas neste instrumento convocatório. 
10.5.2. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a remúão para 
analisar os documentos apresentados, marcando, na oportunidade ou através de 
publicação nos mesmos meios, nova data e horário em que voltará a reunir-se, 
informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já 
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rubricados e os Envelopes nº 02 e 03 - Proposta técnica e de Preços, rubricados 

externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão 

em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação. 
10.6. Ao licitante inabilitado será devolvido os respectivos Envelope nº 02 e 03, sem 
serem abertos, depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua 
desistência, ou da decisão desfavorável do recurso. 
10.7. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os 
Envelopes nº 02 e 03 - Proposta Técnica e Proposta de Preços, respectivamente, dos 
licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes 
tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente 
marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursai. 

10.7.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao 
direito de recorrer, os Envelopes nº 02 e 03 - Proposta Técnica e 

Proposta de Preços, respectivamente, serão rubricados pelos licitantes 

10.7.2. 

presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura. 
Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe 
desclassificar o licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo 
em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

10.8. As propostas de técnicas e de preços dos licitantes habilitados serão então 
julgadas, conforme item próprio deste Instrumento Convocatório. 

10.9. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 
membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

10.10. Será considerado inabilitado o licitante que: 
10.10.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento 

Convocatório no prazo de validade e/ ou devidamente atualizados, 
ressalvado o disposto quanto ã comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas 
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

10.11. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 
de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma terá o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, a realização do 
pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. O prazo para regularização fiscal será contado a 
partir da divulgação do resultado do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado 

por igual período a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
11.1.ediante apresentaçao de justificativa. 

10.12. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
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10.13. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita 

mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no 
ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por 

comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

11. DO JULGAMENTO 

11.1. O julgamento dos documentos de habilitação, propostas técnicas e propostas de preços 
serão objetivos e procedidos de acordo com as disposições contidas neste Edital, devendo toda 
documentação comprobatória estar devidamente autenticada em cartório competente, exceto 
aos que puderem ter sua validação constatada via internet ou aqueles autenticados por 
servidor público em conferência com o original. 
11.2. Para fins de que trata o julgamento dos documentos de habilitação, propostas técnicas e 
propostas de preços serão levados em consideração os seguintes critérios: 

11.2.1. Avaliação dos Documentos de Habilitação - ENVELOPE "1" 
11.2.1.1. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, 
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, 
Qualificação Econômica e Financeira e Qualificação Técnica; 

11.2.1.2. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos 
exigidos no ENVELOPE "1", ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente 
Edital e ainda, serão inabilitadas, de forma superveniente, as ME/EPP /Cooperativa que não 
normalizarem a documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido neste 
Edital. 
11.2.1.3 Como condição prévia de habilitação do licitante detentor o Presidente verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, através dos seguintes 
procedimentos: 
11.2.1.3.1. Verificação da existência de sanção que impeça a participação neste Tomada de 
Preços ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
11.2.1.3.1.1. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Câmara de Ara tuba; 
11.2.1.3.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica: https;//certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 
11.2.1.3.1.3. Ceará Transparente, mantido pelo governo do Estado do Ceará 
( cearatransparene.ce.gov. br/licitações em andamento/fornecedores inidôneos). 
11.2.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
11.2.1.5. Da consulta, a critério do Presidente, poderá ser juntada documentação de 
comprovação aos requisitos exigidos. 
11.2.1.6. Constatada a existência de sanção, o Presidente reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
11.2.1.7. Caso necessário, o Presidente poderá suspender a reunião para analisar os 
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documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a 
se reunir. 

11.2.2. Avaliação das Propostas Técnicas - ENVELOPE "2" 
11.2.2.1. Na análise da proposta e em sua pontuação serão considerados os critérios de Equipe 
Técnica da Licitante (número de profissionais); Experiência Profissional em Contabilidade 

Pública e órgãos públicos (como prestador de serviço); e Tempo de inscrição da equipe técnica 

no CRC, conforme a seguir: 

11.2.2.1.1. EQUIPE TÉCNICA DA LICITANTE COM EXPERIÊNCIA EM 
CONTABILIDADE PÚBLICA 
11.2.2.1.1.1. Esse quesito será demonstrado pela proponente mediante apresentação de 

Diplomas e Certificados que comprovem a formação profissional e pela comprovação de 
experiência de sua equipe técnica, e sua avaliação observará a seguinte pontuação para fins de 

julgamento: 
a) Considerados os fatores previstos, cada proponente poderá alcançar o máximo de 30 (trinta) 

pontos no critério de equipe técnica; 

b) Pontuação: 

REQUISITO PONTUAÇÃO 
01 (um) contador Sem pontuação -

requisito 
obrigatório 

02(dois) contadores 15 
Acima de 02 (dois) contadores 30 

Pontuação Máxima 30 

11.2.2.1.2. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL DA LICITANTE EM CONTABILIDADE 
PÚBLICA E ASSESSORIA CONTÁBIL 
11.2.2.1.2.1. Esse quesito será mediante apresentação de Atestados, Certidão, Declaração e ou 
Contratos firmados com órgãos públicos, que ateste a atuação da empresa na área de 
Contabilidade Pública, sendo computado por cada ano de serviços prestados. 
a) A contagem de pontos, neste quesito, será atribuída a cada contrato com cada órgão 

público; 
b) Cada contrato pontuará somente em uma das faixas previstas na tabela abaixo; 
c) Considerados os fatores previstos, cada proponente poderá alcançar o máximo de 40 

(quarenta) pontos no critério de experiência da licitante no setor público; 
d) Pontuação; 

REQUISITO PONTUAÇÃO 
De 01 a 04 Anos de Contratos 10 
De 05 a 08 Anos de Contratos 20 
De 09 a 12 Anos de Contratos 30 
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De 13 a 16 Anos de Contratos 40 
Pontua ão Máxima 40 

11.2.2.1.3. TEMPO DE INSCRIÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA NO CONSELHO REGIONAL 
DE CONTABILIDADE NA CONDIÇÃO DE CONTADOR E TÉCNICO 
11.2.2.1.3.1. Esse quesito será avaliado pela comprovação mediante apresentação de cópia 

autenticada da carteira de identificação de cada CONTABILISTA emitida pelo Conselho 
Regional de Contabilidade. Não serão admitidos registros provisórios e/ ou de estudantes. 
a) A contagem de pontos, neste quesito, será atribuída a cada CONTABILISTA integrante da 
Equipe Técnica. Cada membro da equipe técnica pontuará somente em uma das faixas 
previstas na tabela acima. O máximo de pontos previsto refere-se à pontuação conjunta da 
equipe técnica; 
b) Considerados os fatores previstos, cada proponente poderá alcançar o máximo de 30 (trinta) 
pontos neste critério; 

c) Pontuação: 

REQUISITO PONTUAÇÃO 
De 03 a 05 Anos completos 10 
De 06 a 09 Anos 20 
Acima de 10 anos 30 

Pontuação Máxima 30 

11.2.2.1.4. As Licitantes deverão apresentar os documentos comprobatórios em ordem e 
numerados, separados por quesitos e, em cada quesito, os documentos comprobatórios 
deverão estar separados por CONTABILISTA, de modo a facilitar a contagem dos pontos. 
11.2.2.2. Será então atribuída, inicialmente, a cada Licitante uma Nota Técnica (NT), obtida do 
cálculo da média aritmética ponderada das notas obtidas nos fatores: 

a) Tempo de Inscrição da Equipe Técnica no CRC, contabilista (Nl) - Peso 01; 
b) Equipe Técnica (N2) - Peso 02; 

c) Experiência Profissional em contabilidade pública e Assessoria Pública (N3) - Peso 03; 
d) As Notas Técnicas (NT) serão, pois, resultantes da seguinte equação: 

NT= (NI x 1) +(N2x2)+(N3x3) 
10 

e) A partir da Nota Técnica será calculado o Índice Técnico (IT) de cada licitante, calculado 
dividindo-se a Nota Técnica (NT) de cada licitante pela Melhor Nota Técnica (MNT) (Nota 
Técnica da licitante que obteve a maior pontuação), de acordo com a seguinte fórmula: 

IT=NT/MNT 

f) Os índices técnicos serão, desta forma, números situados entre O (zero) e 1 (um), 
considerados até a 2 (segunda) casa decimal. 
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g) Serão consideradas tecnicamente aptas as Licitantes cujo Índice Técnico (IT) seja superior a 

0,70, os quais terão abertos seu envelope contendo as respectivas propostas de preços; a 
Comissão de Licitação devolverá, fechados, os envelopes de preços às Licitantes cujas 

propostas técnicas não atingiram essa valorização mínima. 
h) Abertos os envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS das Licitantes cujos Índices 
técnicos (IT) atingiram a valorização mínima estabelecida, os preços propostos serão lidos em 
voz alta pela Presidente da Comissão de Licitação, devendo as propostas serem numeradas e 
rubricadas pelos membros da Comissão de Licitação, pelas licitantes presentes, ou seus 

respectivos credenciados: 
i) A Comissão desclassificará, se houver, as propostas de preços superiores ao Preço Máximo 
definido no item 4.3 e realizará a avaliação e a valorização das propostas de preços para 
determinação do ÍNDICE DE PREÇO (IP). 
j) O cálculo do Índice de Preço (IP) de cada licitante será feito dividindo-se o "menor preço 
cotado" (MPC) dentre as propostas das licitantes cujos Índices Técnicos atingiram a 
valorização mínima pelo preço cotado pela licitante em análise (PCL), de acordo com a 
seguinte fórmula: 

IP=MPC/PCL 

k) A classificação e o julgamento final serão efetuados pela Comissão de Licitação mediante o 
cálculo das médias ponderadas entre o ÍNDICES TÉCNICOS (IT) e os ÍNDICES DE PREÇO 
(IP) das Licitantes, que resultará nas respectivas NOTAS DE AVALIAÇÃO FINAL (NF) de 
cada qual. 
1)- Para o cálculo das Notas de Avaliação Final (NF) serão adotados como fatores de 
ponderação o peso 6 (seis) para o Índice Técnico (IT) e peso 4(quatro) para o Índice de Preço 
(IP). 
m) A Nota de Avaliação Final (NF) da licitante será obtida pela multiplicação de seu Índice 

Técnico (IT) pelo peso 06 (seis) somado à multiplicação do seu Índice de Preço (IP) pelo peso 
04 (quatro), conforme fórmula abaixo: 

NF=(ITX6)+(1PX4) 

n) Será considerada vencedora a proposta que obtiver a maior Nota de Avaliação Final (NF). 

12. Avaliação das Propostas de Preços - ENVELOPE 3" 

12.1. A Conússão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
12.2. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito 
de julgamento da proposta. 
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12.3.As propostas serão classificadas em ordem decrescente de notas obtidas. 

12.4. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Se 
houver microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, 

proceder-se-á a comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

12.4.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da 
pontuação serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
12.4.1. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 05 (cinco) minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a 
oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do processo licitatório em 

até 02 (dois) dias úteis. 
12.4.2. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas que se 
encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior. 
12.5.Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre 
o valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de Licitação convocará os licitantes para 
que compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para que se identifique aquela que 
primeiro poderá reduzir a oferta. 

12.6. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das 
propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou 
não havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial. 
12.7.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
12.7.1.produzidos no País; 
12.7.2.produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
12.7.3.produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País. 

12.7.4.produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
12.8.Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados. 
12.9.Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o 
prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de 
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desclassificação. 

12.10.Será desclassificada a proposta que: 
12.10.1.Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento; 
12.10.2.Não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos; 
12.10.3.Não apresentar ou apresentar com falhas, planilha de preços unitários que deram 
margem aos resultados da proposta: 
12.10.4.apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os 
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 

são compatíveis com a execução do objeto do contrato; 

12.10.4.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto 
seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (a) Média 
aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do 
valor orçado pela Administração, ou (b) Valor orçado pela Administração. 

12.10.4.1.1.Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis 
para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme 
parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993, sob pena de 
desclassificação. 

12.11 Também será desclassificada a proposta cujo preço global orçado supere os preços de referência 
discriminados nos projetos anexos a este Edital. 

12.12 Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.13 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à 

subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
12.14 Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para 
apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será 
comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo. 
12.15 Transcorrido o prazo recursa!, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos 
interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para adjudicação 
e homologação do resultado do certame pela autoridade. 
12.16 A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante 
publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público 

em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos 
interessados e lavrada em ara. 
12.17 O resultado do certame será divulgado no flanelógrafo DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ARA TUBA, bem como no portal de licitações dos municípios, junto ao sítio eletrônico do 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará ou ainda nos mesmos meios publicitários 
anteriormente utilizados (se for o caso). 
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13 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e 

julgamento das propostas observará o disposto no art. 109, § 4°, da Lei 8.666, de 1993. 
13.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos 

interessados, pelo prazo necessário à interposição de recursos. 
13.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá 

efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes 
razões de interesse público, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia 

suspensiva. 
13.4. Os recursos deverão ser encaminhados para a Comissão Permanente de Licitação DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARA TUBA. 
13.5. O recurso será dirigido à Presidente da douta comissão, Sra. Márcia de Freitas Leitão, 

o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão 
ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do 
recurso, sob pena de responsabilidade. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14. DO TERMO DE CONTRATO 
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser 

firmado Termo de Contrato, prorrogável na forma do art. 57, inciso II da Lei 

nº 8.666/93. 
14.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (Cinco) dias úteis, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura do adjudicatário, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR), meio eletrônico ou ainda por publicação da 
convocação em imprensa oficial conforme mandamentos da Lei Orgânica 
Municipal, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data de seu recebimento. 

14.1.3. O prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser 

prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita 
pela Administração. 

14.2. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar 
que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar
se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante para celebrar o ajuste, desde que 
respeitadas a ordem de classificação e mantidas as mesmas condições da proposta 
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vencedora, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e demais normas legais 

pertinentes. 

15. DO REAJUSTE 
15.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido 

anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo 
de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, 
pela variação do Índice Geral de Preços de Mercado (IGPM) da Fundação 
Getúlio Vargas, podendo, a critério da Autoridade Superior, ser feito por 
simples apostila, em conformidade com o$ 8°, do Art. 65, da Lei 8.666/93. 

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
16.1. O recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização se farão através de fiscal 

de contrato e/ ou servidor técnico de responsabilidade do Unidade de Origem que 
acompanhará cada etapa de execução atestando sua conclusão. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital 

e seus anexos, na proposta apresentada e no Projeto Básico. 

18. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO CONTRATUAL 
18.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais 
casos, são aquelas previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da 
Lei n. 8.666, de 1993. 

19. DO PAGAMENTO 
19.1. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) 
dias, contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que 
aquela se referir. 

19.1.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

19.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/fatura apresentada 
em relação aos serviços efetivamente prestados. 
19.3. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

19.3.1. não produziu os resultados acordados; 
19.3.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
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qualidade mínima exigida; 
19.3.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 
19.4. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela Contratada. 
19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária. 
19.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta à débitos 
referentes a regularidade fiscal e trabalhista. 
19.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 

19.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 

19.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa. 

19.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 
sua situação fiscal e/ ou trabalhista. 

19.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente junto ao fisco. 

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

19.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

19.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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Em = I x N x VP, sendo; 

I = (TX/100), assim apurado: I = (6/100) > I = 0,00016438 

365 365 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1 -Ficará impedido de licitar e de contratar com a administração pública, pelo prazo de até 
02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta: 

20.1 .1. Não assinar o contrato; 

20.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital; 

11.1.3. Apresentar documentação falsa; 

20.1.4. Causar o atraso na execução do objeto; 

20.1.5. Não mantiver a proposta; 

20.1.6. Falhar na execução do contrato; 

20.1.7. Fraudar a execução do contrato; 

20.1.8. Comportar-se de modo inidõneo; 

20.1.9. Declarar informações falsas; e 

20.1.10. Cometer fraude fiscal. 

20.1.2. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto as 
condições de participação, quanto ao enquadramento como microempresa, empresa de 

pequeno porte e as sociedades cooperativas mencionadas no art. 34 da Lei nº 11.488/07, ou o 
conluio entre as licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 
etapa de lances. 

20.1.3. A licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.1.3.1 . Advertência por falta(s) leve(s), assim entendida(s) como aquela(s) que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.3.2. Multa de: 
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a) 0,30% ao dia sobre o valor remanescente deste Contrato, no caso de atraso injustificado na 

entrega de qualquer serviço, limitada a incidência de 30(trinta) dias; 

b) até 10 % cumulativo com a letra "a" deste inciso, sobre o valor remanescente do Contrato, 

no caso de atraso injustificado na entrega de qualquer serviço, superior a 30 (trinta) dias; 

20.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

20.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

20.4. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar qualquer documentação 
indicada neste Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções cabíveis. 

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.6. Se a multa aplicada for superior ao preço da garantia prestada, caso haja, além da perda 
dessa, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, podendo ser cobrado o preço remanescente 
judiciahnente, conforme art. 419 do Código Civil. 

20.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à licitante/ adjudicatária, 
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 8.666/93. 

20.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.9. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade. 

21. DA IMPUGNAÇÃO 

21.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação, pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
21.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
21.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
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aplicação da Lei nº 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes 

da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e 
responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no§ 12 

do art. 113 da referida Lei. 
21.4. A impugnação poderá ser realizada por petição protocolada Av. Edifício José de 
Freitas Filho - Rua Coronel Augusto Cordeiro, 166 - Centro - Aratuba - Ceará - CEP 62.762-
000, ou enviada para o endereço de e-mail: licitacao@caramaaratuba.ce.gov.br. 

22. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
22.1. O Contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta clausula, definem
se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": 
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": 
a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": 
causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

22.2. O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 
pertinentes, previstas na Lei nº 8.666/93, se comprovar o envolvimento de 
representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas 
corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou 
na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, 
sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
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provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

23.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem corno da 
obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas. 
23.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo 
mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 
23.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em sentido contrário. 
23.7. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

no ato da sessão pública. 
23.8. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.9. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de 
seus anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, 
nos termos do artigo 32, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

23.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

23.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

23.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

23.13. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da 
Lei n. 8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 
23.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
https;//municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br e também poderá ser lido e/ ou obtido na sede 
da CÂMARA MUNICIPAL DE ARATUBA, no horário de 07h:30min ás llh:30hs e 
13h:00min as 17h:00min no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 
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vista franqueada aos interessados. 

23.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será a Comarca de 
ARA TUBA , com exclusão de qualquer outro. 

23.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.16.1. 
23.16.2. 
23.16.3. 

23.16.4. 
23.16.5. 

ANEXO I - Projeto Básico; 
ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato; 
ANEXO III - Modelo de Declarações; 

ANEXO IV - Modelo de Proposta Técnica. 
ANEXO V - Modelo de Proposta. 

ARATUBA - CE, 23 de Janeiro de 2023. 

,y\CDQUJlL ~ -
MARCIA DE FREITAS LEIT AO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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